
Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 

Pastor Fernando Aloísio Silva nasceu em 5 de março de 1972. É 

casado com Rosiane Silveira, com quem tem 2 filhos: Fernanda e Davi.  

Passou grande parte de sua vida morando no bairro Tancredo 

Neves. Conheceu a Palavra de Deus no Ministério Assembleia de Deus e, 

devido ao seu comprometimento em ajudar o próximo através do amor de 

Cristo, foi consagrado Pastor em 2001. Em 2003 recebeu o chamado para 

fundar o seu próprio ministério, chamado VIPCOMM. 

De lá para cá, através dos ensinamentos de Deus, vem realizando 

em nossa cidade um trabalho de restauração da dignidade das pessoas por 

meio da Palavra de Deus. Sua dedicação à obra do Senhor, seu coração 

compassivo e sua disposição em ajudar os necessitados são testemunhos de 

sua bondade e generosidade. 

Suas palavras têm trazido consolo nos momentos difíceis, suas 

orações têm trazido esperança e sua presença tem sido um farol em nossos 

caminhos. Trata-se de um cidadão que, no período mais crítico da pandemia, 

manteve as portas da igreja abertas, para apoiar, manter e ajudar as pessoas 

da nossa cidade, que buscavam acolhimento espiritual e material para cuidar 

de suas famílias. 

Diante do exposto, considerando seu grande empenho em prol da 

nossa cidade, sua linda trajetória e sua dedicação e amor por Deus e pelo 

próximo, submeto à apreciação deste Egrégio Plenário o seguinte: 

  



PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO Nº 59/2023 

 

Concede o Título de Cidadão Vicentino 

ao Pastor Fernando Aloísio Silva. 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Vicentino ao Pastor 

Fernando Aloísio Silva, pelos relevantes serviços prestados ao Município. 

 

Art. 2º -  Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

   SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

   Em 22 de junho de 2023. 

 

 

RODRIGO DIGÃO 
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